
 Decretos
 DECRETO Nº 63.228, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Autoriza a alienação dos helicópteros Esquilo 
Monoturbina SAT 1, prefixo PP-EIE e Esquilo 
Biturbina SAT 3, prefixo PP-EOH, da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de aprimorar a eficiência da 
atividade administrativa, preservando a qualidade da prestação 
do serviço, e de aumentar a capacidade de investimento em 
projetos voltados às políticas públicas estaduais;

Considerando que, para a efetiva concretização desses 
objetivos, o monitoramento de ações de utilidade pública, de 
prestação de serviços e de melhoria de gestão, dentre outras 
medidas de controle, representam uma estratégia de economia, 
evitando o desperdício de recursos públicos;

Considerando que contribuem para os mesmos objetivos 
medidas de natureza organizacional que propiciem aos órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta a melhoria de 
suas condições de funcionamento, com racionalização no uso 
de recursos, aprimoramento no desempenho das atribuições ins-
titucionais e maior eficiência na execução de políticas públicas, 
programas e ações de governo,

Decreta:
Artigo 1º - A Polícia Civil do Estado de São Paulo deverá 

adotar, observadas as formalidades legais, como medida de 
redução de despesas e custeio, a imediata alienação dos heli-
cópteros Esquilo Monoturbina SAT 1, prefixo PP-EIE e Esquilo 
Biturbina SAT 3, prefixo PP-EOH.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2018
GERALDO ALCKMIN
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de fevereiro 

de 2018.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 921690/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Guaratinguetá, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste 
convênio a transferência de recursos materiais e financeiros, 
com vista à implantação e execução do Projeto “Escola da 
Construção Civil – Pedreiro”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 25.961,27, sendo R$ 
11.237,15 de responsabilidade do Fussesp e R$ 14.724,12 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 21-02-2018
 Retificação do D.O. de 9-2-2018
No Extrato de Termo de Convênio do Município de Limeira 

– Programa Horta Educativa – Processo Fussesp 705740/2017
Onde se lê:
Valor do Convênio: R$ 91.538,36, sendo R$ 1.372,75 de 

responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Horta” e R$ 
90.428,52 de responsabilidade do Município.

Leia-se:
Valor do Convênio: R$ 91.538,36, sendo R$ 1.109,84 de 

responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Horta” e R$ 
90.428,52 de responsabilidade do Município.

 Retificação do D.O. de 22-2-2018
No Extrato de Termo de Convênio do Município de Adaman-

tina – Polos Regionais da Escola de Moda – 3ª Fase
Processo Fussesp 724061/2017
Onde se lê:
Cláusula Primeira – Do Objeto: A transferência de recursos 

materiais e financeiros, para a continuidade do Projeto “Polos 
Regionais da Escola de Moda” – 3ª Fase – Roteiro de Costura 
– Corte e Costura em Tecido Plano e Tecido Malha e de Mode-
lagem Básica Feminina em Tecido Plano, de acordo com o Plano 
de Trabalho de fls. 10 a 27.

Leia-se:
Cláusula Primeira – Do Objeto: A transferência de recursos 

materiais e financeiros, para a continuidade do Projeto “Polos 
Regionais da Escola de Moda” – 3ª Fase – Roteiro de Costura – 
Corte e Costura em Tecido Plano e Tecido Malha e de Bordado 
em Pedraria, de acordo com o Plano de Trabalho de fls. 10 a 27.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações de 22-2-2018
Processo Artesp 026.321/2017
(Protocolo Artesp 379.861/17)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 026.321/2017 (Protocolo 379.861/17), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação da Portaria Artesp 12, de 22-02-2018, 
que estabelece as normas para a padronização, implementação 
e operação do Sistema Semiautomático de Arrecadação de 
Pedágio nas rodovias concedidas do Estado de São Paulo.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Operações, Assuntos Insti-
tucionais, Assessoria de Tecnologia da Informação e Consultoria 
Jurídica, resultante nas manifestações RT DOP 0647/17 (fls. 
03/19); FD DOP 85347/18 (fl. 35); FD DAI 29359/18 (fls. 38/49); 
FD DOP 01884/18 (fls. 57/58); FD DGR 02394/18 (fl. 74); Parecer 
CJ/Artesp 100/2018 (fls. 76/78).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROTOCOLADO Artesp 314.851/16
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 314.851/16, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA a antecipação das datas de início e de término 
da obra referente ao item 02.04.13 (SP – 300 – Implantação de 
Passarela – km 639+610 - Andradina) do cronograma físico-
-financeiro do Contrato de Concessão 005/Artesp/09 do Lote 
19, outorgado à Viarondon Concessionária de Rodovia S/A, de 
05/02/14 a 06/05/14 para 07-04-2011 a 22-07-2011.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL) base P0 – julho/2008, de R$ 154 mil a ser reequilibrado 
em favor da Concessionária, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Investimentos vide RT DIN 
0012/16 (fls. 87/89); FD DIN 16893/16 (fl. 90) e FD DIN 70849/17 
(fl. 103); Diretoria de Operações vide FD DOP 63254/17 (fl. 
101); da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro FD DCE 
02321/16 (fl. 91) e FD DCE 05228/16 (fl. 93); da Diretoria de 
Assuntos Institucionais vide FD DAI 10567/16 (fl. 94); FD DAI 
11000/16 (fl. 95); FD DAI 26094/17 (fls. 104/107) e FD DAI 
26167/17 (fl. 107); e da DD. Consultoria Jurídica vide Parecer CJ/
Artesp 55/2018 (fls. 109/114).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROCESSO Artesp 014.010/2012
(Protocolo Artesp 215.483/12)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 014.010/2012 (Protocolo 215.483/12), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária Auto 
Raposo Tavares S.A. - CART, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden-
tificada como DI DIN 0013/17, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0174/12; e

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Ins-
titucionais e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
NOT DIN 0174/12 (fls. 03/05); FD DIN 26502/13 (fl. 47); FD DIN 
24340/14 (fl. 48); FD DIN 25323/14 (fl. 49); FD DIN 27097/14 (fl. 
50); FD DIN 37101/16 (fl. 58); FD DIN 37411/16 (fl. 59); FD DAI 
10511/16 (fls. 60/64); FD DAI 11042/16 (fl. 65); FD DAI 11438/17 
(fl. 74); FD DAI 11494/17 (fl. 75); cópia DI DIN 0013/17 (fls. 
77/79); FD DIN 67237/17 (fl. 80); FD DIN 73405/17 (fl. 101); FD 
DAI 21870/17 (fls. 102/103); FD DAI 21967/17 (fl. 104); FD DAI 
29879/18 (fl. 111); FD DAI 29996/18 (fl. 111); FD DIN 04076/18 
(fl. 113); Parecer CJ/Artesp 528/2016 (fls. 67/72); Parecer CJ/
Artesp 72/2018 (fls. 106/109).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROTOCOLADO Artesp 287.135/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 287.135/15, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação das datas de término das obras 
referentes aos itens:

01.01.05.02.01 – SP 300 – Duplicação – km 140+825 
ao km 144+120 – 2ª fase – Porto Feliz/Tietê do cronograma 
físico-financeiro do Contrato de Concessão 012/CR/00 do Lote 
13, outorgado à Concessionária Rodovias das Colinas S.A, de 
02/03/15 para 02/03/16;

02.04.02.21 – SP 300 – Implantação retorno viaduto km 
140+700 – Porto Feliz do cronograma físico-financeiro do Con-
trato de Concessão 012/CR/00 do Lote 13, outorgado à Conces-
sionária Rodovias das Colinas S.A, de 02/03/15 para 29/02/16.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL) base P0 – julho/1997, de R$ 51 mil a ser reequilibrado em 
favor do Poder Concedente, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Operações vide FD DOP 32064/16 
(fl. 21); da Diretoria de Investimentos FD DIN 75836/17 (fls. 
26/27); RT DIN 0062/17 (fls. 28/30) e FD DIN 80362/17 (fl. 31); 
da Diretoria de Controle Econômico-Financeiro vide FD DCE 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro, Assuntos Institucionais, Investimentos e Consultoria 
Jurídica, resultantes nas manifestações FD DCE 03376/16 (fl. 
209); FD DCE 03380/16 (fl. 210); FD DAI 07787/16 (fls. 211/212); 
FD DAI 08818/16 (fl. 213); FD DAI 11607/17 (fl. 245); FD DAI 
11624/17 (fl. 246); FD DIN 84397/17 (fl. 263); FD DIN 94500/17 
(fl. 274); FD DAI 29083/18 (fl. 275); FD DAI 29183/18 (fl. 275); FD 
DCE 14548/18 (fl. 277/278); FD DCE 14588/18 (fl. 279); Parecer 
CJ/Artesp 413/2016 (fls. 215/218).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROCESSO Artesp 017.259/2014
(Protocolo Artesp 271.775/14)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 017.259/2014 (Protocolo 271.775/14), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RECONHECE a ocorrência de desequilíbrio econômico-
-financeiro referente ao Contrato de Concessão 002/CR/98, 
firmado com a Concessionária Vianorte S.A, devido a alteração 
do índice de reajuste das tarifas de pedágio ocasionada pelo 
Termo Aditivo e Modificativo 11/2011, referente aos períodos 
compreendidos entre 01/jul/2013 a 30/jun/2015. O desequilíbrio 
corresponde, em Valor Presente Líquido (VPL) em valores de 
julho de 1997, considerando a TIR estabelecida no TAM 11/2011, 
ao montante de R$ 107 mil a ser reequilibrado em favor da 
Concessionária Vianorte S.A, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro à fl. 140. O mesmo 
desequilíbrio corresponde, em Valor Presente Líquido (VPL) em 
valores de julho de 1997, considerando a TIR contratual, ao mon-
tante de R$ 58 mil a ser reequilibrado em favor da Concessioná-
ria Vianorte S.A, conforme cálculos realizados pela Diretoria de 
Controle Econômico à fl. 149.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro, Assuntos Institucionais, Investimentos, Operações 
e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DCE 
01560/16 (fl. 12); FD DCE 01628/16 (fl. 13); FD DAI 03271/16 (fl. 
14); FD DAI 03391/16 (fl. 15); FD DAI 04326/16 (fl. 27); FD DAI 
04450/16 (fl. 28); FD DCE 06778/17 (fl. 37); FD DCE 06811/17 
(fl. 38); FD DIN 48108/17 (fl. 40); FD DOP 44469/17 (fls. 41/42); 
FD DOP 44530/17 (fl. 43); FD DOP 44710/17 (fl. 44); FD DIN 
52756/17 (fl. 69/70); FD DCE 078387/17 (fls. 86/89); FD DCE 
07884/17 (fl. 90); FD DAI 14924/17 (fl.114); FD DAI 14934/17 
(fl. 115); cópia OF DGR 0065/17 (fls. 116/117); FD DAI 20603/17 
(fl. 119); FD DAI 20691/17 (fl. 120); FD DCE 10674/17 (fl. 122); 
FD DCE 10690/17 (fl. 123); FD DAI 29812/18 (fls. 137/138); FD 
DAI 29923/18 (fl. 138); FD DCE 14527/18 (fls. 139/141); FD 
DCE 14538/18 (fl. 142); FD DAI 30448/18 (fls. 143/144); FD DAI 
30453/17 (fl. 144); FD DAI 30583/18 (fl. 148); FD DAI 30631/18 
(fl. 148); FD DCE 14694/18 (fls. 150/151); FD DCE 14709/18 (fl. 
152); Parecer CJ/Artesp 185/2016 (fls. 17/25); Cota CJ/Artesp 
27/2018 (fl. 146).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROCESSO Artesp 021.635/2016
(Protocolo Artesp 329.205/16)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 021.635/2016 (Protocolo 329.205/16), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RECONHECE a ocorrência de desequilíbrio econômico-
-financeiro referente ao Contrato de Concessão 002/CR/98, 
firmado com a Concessionária Vianorte S/A, devido a alteração 
do índice de reajuste das tarifas de pedágio ocasionada pelo 
Termo Aditivo e Modificado 11/2011, referente aos períodos 
compreendidos entre 01/jul/2015 a 30/jun/2017. O desequilí-
brio corresponde, em Valor presente Líquido (VPL) em valores 
de julho de 1997, considerando a TIR estabelecida pelo TAM 
11/2011, ao montante de R$ 220 mil a ser reequilibrado em 
favor da Concessionária Vianorte S/A, conforme cálculos realiza-
dos pela Diretoria de Controle Econômico-Financeiro à folha 59. 
O mesmo desequilíbrio corresponde, em Valor Presente Líquido 
(VPL) em valores de julho 1997, considerando a TIR contratual, 
ao montante de R$ 112 mil a ser reequilibrado em favor da 
Concessionaria Vianorte S/A, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico-Financeiro à folha 68; e

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro, Investimentos, Operações, Assuntos Institucionais 
e Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DCE 
10432/17 (fl. 29); FD DCE 10703/17 (fl. 30); FD DIN 78981/17 
(fl. 50/51); FD DOP 71060/17 (fl. 53); FD DOP 71081/17 (fl. 54); 
FD DOP 71511/17 (fl. 55); FD DCE 14424/18 (fl. 56); FD DCE 
14440/18 (fl. 57); FD DCE 14526/18 (fl. 60); FD DCE 14529/18 
(fl. 61); FD DAI 30482/18 (fls. 62/63); FD DAI 30498/18 (fl.63); 
FD DAI 30582/18 (fl. 67); FD DAI 30632/18 (fl. 67); FD DCE 
14692/18 (fl. 69/70); FD DCE 14708/18 (fl. 71); Cota CJ/Artesp 
26/2018 (fl. 65).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROCESSO Artesp 023.866/2017
(Protocolo Artesp 359.752/2017)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 023.866/2017 (Protocolo 359.752/17), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA o Termo de Cooperação entre a Agência Regula-
dora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado 
de São Paulo - Artesp, Secretaria de Governo e a Secretaria de 
Estado dos Transportes Metropolitanos – STM, nos termos da 
minuta apresentada às fls. 89/92.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Procedimentos e Logística, 
Consultoria Jurídica da Artesp; Assessoria Jurídica do Gabinete 
– PGE; Gerência de Assuntos Jurídicos – EMTU e Consultoria 
Jurídica da STM, resultante nas manifestações FD DPL 41545/17 
(fl. 03); FD DPL 41545/17 (fl. 47); FD DPL 53529/17 (fl. 60); FD 
DPL 59611/18 (fl. 88); cópia Parecer CJ/Artesp 247/2017 (fls. 

11796/17 (fl. 32); FD DCE 11820/17 (fl. 34); da Diretoria de 
Assuntos Institucionais vide FD DAI 24765/17 (fls. 35/38); FD DAI 
24830/17 (fl. 39), e da DD. Consultoria Jurídica vide Parecer CJ/
Artesp 47/2018 (fls. 41/46).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROTOCOLADO Artesp 227.274/13
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 227.274/13, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA a postergação da data de término da obra 
referente ao item 05.01.14 - SP 280 – Recapeamento – km 
79+380 ao km 129+600 Pista Leste e Pista Oeste – 3ª Interven-
ção – Itu/Tatuí do cronograma físico-financeiro do Contrato de 
Concessão 012/CR/00 do Lote 13, outorgado à Concessionária 
Rodovias das Colinas S/A, de 02/03/13 para 01/11/13.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL) base P0 – julho/1997, de R$ 79 mil a ser reequilibrado em 
favor do Poder Concedente, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Operações vide FD DOP 49434/15 
(fl. 27); da Diretoria de Investimentos FD DIN 34122/16 (fls. 
30/31), RT DIN 0040/16 (fls. 32/34) e FD DIN 55989/17 (fl. 35A); 
da Diretoria de Controle Econômico-Financeiro vide FD DCE 
08843/17 (fls. 35B/36) e FD DCE 08857/17 (fl. 42); da Diretoria 
de Assuntos Institucionais vide FD DAI 21462/17 (fls. 43/45) e FD 
DAI 21493/17 (fl. 46) e da DD. Consultoria Jurídica vide Parecer 
CJ CJ/Artesp 62/2018 (fls. 48/53).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROTOCOLADO Artesp 306.803/15
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 306.803/15, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA o cancelamento da obra referente ao item 
05.01.02.03.01.01 (SP 021 – 2ª Intervenção – Interseção Av. Rai-
mundo Pereira de Magalhães) do cronograma físico-financeiro 
do Contrato de Concessão 001/Artesp/08 do Lote 24, outorgado 
à Concessionária do Rodoanel Oeste S.A.;

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL) base P0 – julho/2007, de R$ 189 mil a ser reequilibrado 
em favor do Poder Concedente, conforme cálculos realizados 
pela Diretoria de Controle Econômico e Financeiro, às fls.22/29.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Investimentos, vide FD DIN 
35157/15 (fl. 06); RT DIN 0027/17 (fls. 18/20) e FD DIN 65388/17 
(fl. 21); da Diretoria de Operações, vide FD DOP 11940/16 (fl. 
13); da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro, FD DCE 
09598/17 (fls. 22/23) e FD DCE 09638/17 (fl. 29); da Diretoria de 
Assuntos Institucionais, FD DAI 25638/17 (fls. 30/32) e FD DAI 
25771/17 (fl 33), e pronunciamento da DD. Consultoria Jurídica, 
vide Parecer CJ/Artesp 76/2018 (fl. 35/39).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROTOCOLADO Artesp 220.858/12
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 220.858/12, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA o desmembramento do item 01.02.02.03 – SP 
021 – Bases de Balança Móvel (km 1+500, km 13+200, km 
27+500 Pista Externa/km 27+600 Pista Interna), para:

· Item 01.02.02.03.01 – SP 021 – Bases de Balança Móvel 
km 27+500 Pista Externa e km 27+600 Pista Interna;

· Item 01.02.02.03.02 – SP 021 – Bases de Balança Móvel 
km 1+500 e km 13+200.

E a postergação do prazo de execução das obras referentes 
ao item 01.02.02.03.02 – SP 021 – Bases de Balança Móvel 
km 1+500 e km 13+200, do Cronograma físico-financeiro do 
Contrato de Concessão 001/Artesp/08 do Lote 24, outorgado à 
Concessionária do Rodoanel Oeste S.A, de 01/06/12 a 31/12/12 
para 01/06/18 a 31/12/18.

RECONHECE que referida alteração do cronograma físico-
-financeiro produziu desequilíbrio em Valor Presente Líquido 
(VPL) base P0 – julho/2007, de R$ 107 mil a ser reequilibrado em 
favor do Poder Concedente, conforme cálculos realizados pela 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Operações, vide FD DOP 12870/14 
(fl. 40), FD DOP 12903/14 (fl. 44), FD DOP 76057/17 (fl. 82), FD 
DOP 76073/17 (fl. 83) e FD DOP 76123/17 (fl. 84); da Diretoria de 
Investimentos RT DIN 0025/17 (fls. 60/63), FD DIN 61429/17 (fl. 
64), FD DIN 83138/17 (fls. 79/80) e FD DIN 93105/17 (fl. 88); da 
Diretoria de Controle Econômico e Financeiro FD DCE 09596/17 
(fls. 65/66), FD DCE 09637/17 (fl. 72), FD DCE 12271/17 (fl. 85) e 
FD DCE 12272/17 (fl. 86); da Diretoria de Assuntos Institucionais 
FD DAI 21771/17 (fls. 73/76), FD DAI 21786/17 (fl. 77), FD DAI 
28184/17 (fls. 89/91) e FD DAI 28287/17 (fl. 92); e da DD. Con-
sultoria Jurídica, vide Parecer CJ/Artesp 51/2018 (fls. 94/100).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

PROCESSO Artesp 018.643/2015
(Protocolo Artesp 287.569/15)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 018.643/2015 (Protocolo 287.569/15), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

INDEFERE o recurso administrativo em face da decisão 
emanada na 655ª Reunião do Conselho Diretor de 01-10-2015 
que indeferiu o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro apre-
sentado pela Concessionária Autovias S/A, decorrente das obras 
de duplicação da Rodovia SP-345 no trecho compreendido entre 
os Km 10+500 e 20+000, por não vislumbrar qualquer mudança 
nas condições efetivas do contrato.
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